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TERMO DE REFERÊNCIA
DBJETÚ: f'\QI_lISIÇÃ(Í) liíllrl MJXTERIAIS UE CC>l*~ISLl`l\/IC) DIVERSOS PARA A FORl\/lJftÇ,ÃO DE I~'-CIT
£\l`ATrltI,IDAÍ3lÍi PARA Cf_`Jl*¬lCIÍ':`.SSÀCl DE BEN EFICICJ EV`lš`.l"\l*l"IJPtL DESTINAIÚOS AS FAMÍLIAS,
ustifíatos Em s,|i*1*uziçÀo os vtitneiuustti mon socioeconômica, is, ou strui-\çÃo
ElvIER(`5E.l*~lCÍ1l:\.L ATENDIIÍJAS , ACCJIVIIJANHADAS l5*l:`.lÇ..z*\ REDE SOCIOASSISTENCIIAL DU
s|s'i'aMa ur-aco na asstsiaaictã socntt _ suas, com alisa nc›s cinraaios oa Lai
MI_ll*~lI£Í.IPr\_L N” 1.82?/2017, QUE I`.3l`Sl.°ÕE SOBRE A POLITICA MLJNICIPAL DE ASSIS'l"El*~ICI_A
SOCIAL NC) MUNICIPIÚ DE MCIRADA NOVA - CE, COMO TAMBEM, A LEI MUI*~IIf_`ÍlPAL DE
.l'.`)£`)AÇÁO N” 1.485/ÉÚÚEJ E Dl-_`iCRE'I`C) l`~Il° 18/2l_J'l.8 QUE REG-LIIQAMENTA A LEI I\I° 1.827/2017, DE
l{HSPONSAEILI1")ADE DA SEER l%i*i*i-XILIA DE ASSISTENCIA SDCIf\I_,.
TIPÚ DE LICI'I`AÇ.ÃÚ: Menor preço por lote;
FATOR SIGILÚSÚ: (Í) valor estimado desta contrataçiio sera ern carater sigil.oso, conforme art. 15 do Decreto
IÚJIIZ4/ 19;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃÚ: O proccdin¬ient.o de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoajuridiczi que participa desta licitação;
I-IABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualiiicação tecnica e econf5n1ic.o-financeira e
regularidade fiscal que seja eidgida neste edital, do vencedor da fase de proposta. de preços;
ADIUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual serã adjudicado o seu objeto;
CÚI"-ITRA'I`ANTE: O Municipio de MÕILADA l*-IOVÍA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: l*'essoa_]uridic.a ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatüa do contrato com a
ñclrninis Lraçiio Pública;
PREGDEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular clo Poder Fiaectitivo Municipal, que realizará
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ara, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do rirulfi do Poder lãitecutivo Municipal, formada por, no
minimo, D2. (dois) servidores que prestarão a necessaria assistência o Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTÕHIDADE SUPERIDR: E o titular do Órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
IJMMNI Prefeitura Municipal de l\fI('_ÍlI{l'\l3ƒift NÚVA;
SAS: Secretaria de Assistência Social;
D.Ó.M.: lÍÍ>iiirio Clficial dos Municipios;
ÓRGÃO 1i'RDVEDGR DC) SISTEMA: Bolsa de I..icitaçE›es e Leilões, entidade conveniada com o l\rIunicip.io
de MÚRADA NOVA mediante Termo de Apoio Tecnico-lflperacional em vigor a partir de U5 de junho de
E017, 11ttps:¿ ¿b|lgg¡11pga,s.et¬irnz[;1g¡1]e¿PublicAegg§§ ljiolsa de Iiiç-it-,jço`5,¬,s gz. |`,eiloes1 “J-'tcesso ldentificado no
link - acesso publico.

oatornvt, Monimtnana, carrnrno na JULGAMENTQ E na Fumurtmaivftaçao LEGAL
CJ presente termo de referencia ri oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Requisitante,
con Forme especificação dos lotes abair-to discrirniiiado.
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Deverá ser adotada a modalidade licitatdria PREGÃD na forma ELETRÔNICA, tendo e iiiiilii' de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal ri” 10.520, de 17/07/2tl0.?.
- Lei que Regulamenta o Pregão, e tetn corno subsidiaria a Lei ti" S.666, de 21/l.lõ/1.993 e alterações postei.-iores
- I.ei de l.icit'ações, da Lei t1° 5.078, de ll/ilfl/1.990 - Cõtiigo de Defesa do Cotisumitlor, L)ccrc.to 11° Õ.2fl4/07,
Lei Complementar n" 123 de 14 de deaetnbro de 2006, Lei Complementar n" 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar n” l55/2016, de. 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n“ 10.024, de 20 de setembro de 2019,
Lei fiederal lÍi.44l'J de O7 dc julho de 201 'l que altera o tittllo VII-A da Consolidação das I.eis do Trabalho, e
demais normas pertinentes.

JUSTIFICATIVA

C) Plano de inserção de Beneficios Eventuais de Assisteticia Social, insere.-se como um .importante instrumento
de garantia de acesso aos beneficios eventus.is ãs familias e ou individuos que se encontram em momentos de
fragilidades em virtude de nascirnento, morte, situações de v'ulnerabil.iclades temporãtrias, e, de calamidade
pública. lfiioni objetivo de viabilizar a padronização de proceditrientos de organização, gestão, execução,
monitoramento, avaliação e financiamento dos beI¬Ie.ficips eventuais. Configurando-se enquanto instrumento
irtiprescindivcl no processo de irnplantação do Sistema Unico de Assistência Social - SUAS, considerando sua
forma inovadora de prestar assistência social garantindo de. forma territorialititada, programas, projetos, serviços e
beneficios ã população que deles necessite. Nesse sentido as ações de proteção de carãter eventual e suplementar
devem ser incorporadas ao t¬novit'ncnto dc concretização de direitos sociais no pais, se configuraiido enquanto
instrumento de proteção social somados a outras profissões da política de assistência social. Os beneficios
assistenciais se catfactetiaatn em Clttas rnodal.idades direcionadas ã pf1bl.icos especificos, os quais: Benefício de
Prestação Continuada - BPC e Benefícios Evenniais - l3.Es. Os beneficios assistenciais no iimbito do SUAS, são
prestados de forma- articulada as demais garantias, o que significa a perspectiva de um trabalho continuado com
as familias atendidas, com vistas ã inserção nos serviços objetivando a superação das situações de
vulnerabilidade.

Segundo PFREIR../ii, os beneficios eventuais se configuram em Lrõs categorias, os compulsõI;ios,”[...] porque são
inegociãveis e infensos a opções quanto ã obrigatoriedade de sua provisão, contidos no caput do art. 22 j. . .]”, os
de carãter factiltativo, “[...] porque são sujeitos a opções quanto a sua provisão. Esses beneficios, previstos § 2°
do art. 22 da LCIAS, “podern” ser criados “para atenderem necessidades advindas de situações de vulnerabilidade
temporária, com prioridade para a criança, a familia, o idoso, a pessoa portadora de deficiencia, a gestante, a
nutria e nos casos de calamidade j:›úl:ilica"""', e, os subsidiãrios “[...] contidos no 3” do art. 22, que consistem
numa trans fer-E-.ncia em dinheiro “no valor de 25% do salario minimo para cada criança de ate (Jd anos de idade”,
tendo como criterio de elegiloiliclade a renda fat.'niliar per capita inferior a 1/i do saliirio t¬ninit'no“.(p. 112-122010).
No municipio de 'Morada Nova, os BEs ofertados catacternam~se enquanto compulsõrios e facultativos.

oajartvo
Elaboramos o presente Termo, para que no proced.imento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais
vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiatn a
contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de consumo diversos para a formação de
lcit*s natalidade, visando ã formação de futura contratação, pus atender as necessidades dos Programas
desenvolvidos pela Secretaria de Assistencia Social, para a concessão de benef.icio eventual destinados as familias,
ustiãrios ern situação dc vulnerabilidade socioeconõmica, e, ou sittlação emergencial atendidas , acompanhadas
pela rede sociosssistencial do Sistema Llnico de Assistencia Social - SUAS, com base nos criterios da Lei
Municipal nú l.S2'?/2017.

O presente Termo de Referë1'1c.ia tem por objetivo o levantamento e caracteriaação das especificações dos
produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da dispo.nibil.idade dos
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recursos orçametitãtios para tim de batizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma
de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do objeto, e, que o proced.i.mento legal seja
efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para. a administração publica municipal, tendo por finalidade
detinit elementos que norteiam a contratação de empresa ps.ta a futura contratação do presente termo.

asractrtcaçoas nos toras
LOTE ÚNICO (*)

P ¬-I -'| -1 'II ' '_ 11 _ t IIII EM u IJESLRIÇAO DOS PILODU TOS :E [IND L

'?00I. linoonao 1--nnaotnto escore cota asoas. ser ,____

_ _ _,_v.-iitfutzt. i _ _ __ _ ___ ,_

HANHEIRA II\II""Al\I'I'IL - CORES VARIADAS, COM Cr\.PACIDr'iDE I*ARJI. 20
2. IJTROS, CONIÍECCl`t`)'l*šI.»'\13.›\ lFi`l\fl I'-*.I...r-IS'I`ICO r\'l.`(_`)}tI.l'CO R.IÊ.iSIS"I`l'Í.ilT'~I'I"E, COM UND 700

a"ti`iÍšA 1Iv1=A;I~¬rr1L _ t¬Í`c›`tzI .ts sEoun-rms t_:.tIt.-tera..._1t1'sTtcasz Itnv'asTItt1I..tr~ITo
2.. ara 1ivc,tiuzt.ta«tI-Io Manto, cost inçit, sacno EM atras E sotso saotvtat., ur-to "rea

ataonvoo .a1=1ici1›etfutofuwtsiv"I'Is attsasatirctt.

 

4 CALÇA PAGÃO - CONFECCIONr\Dr\ EM TECIDO M_EIA I'v[r*tI.I-I..-'t, “It`IIÍ1"Hi PCT .mg
` . ALGODÃO, PACOTE COI*/É 3 UNIDADES, CORES VARLADAS. 'I

CAMISETA TIPO REOATA PARA RECÉM-NASCIDO - CONFECClONr\Dr~\ EM 1,,,_,T .mg
5' TECIDO DE r\LOOD.›'ãO PACOTE COM 3 UNIDADES. ,

CUEIRO - CONFECICIONÀDO EM TECIDO FLANEI..r*tDO, ESTr*d\›IPrlzS COM
TEl*vL-”tS IN l-`*`r\N"I"lS, i\ãEDINl3O I0t`0tÍIO0CM, 'F'r\COTI"i'. COl*vI 3 UNIDADES. PCT 700

FRALDA DESCARTÂVEL TAM. P -- PACOTE C/ NO MÍNIMO 16 UNIDADES. FT-fi vga
FRALDA ESTAMPADA ~ MOTIVOS INFANTIL, PACOTE S UNIDADES, .MEDINDO
?(I0{`¡'0Ci\f1' Ná COR PlIiI..r\l*~IC.n COM 'fit-\Iit'I`i.n P'I'I`~i'I"'IS IS. IãOIilDTi`.. PCT 700

FRALDAIALGODÃO TECIDO DUPLO - PACOTE COM 5 UNIDPIDES, MEDINDO
I' reioecst, coa aitzuvoa com sintas t=1t-trts 1;: Boitor.-'. PCT “JU

Hasta Ftaxivnt - rot~1T..›ts os atoooão tcototvatasj, canta com vs
W' t11snt›aos:s CK Im
H KIT INFAl"~I'1`1l`.. DE HIGIENE - COIVIPOSTO POR: ESCOVA, PENTE E KIT .mg

` Si-\.I*lCÍ3‹I*~lE"l`I`¬ÍÍ.II`~`ti'-I., IÍ1*fiS1*`.I\lI"It_¬`J COM 'I"I-i.`Mr\ II`¬~l`I*i.'f'tl*~I'I`I`.I.. 'NAS CORES VARIADAS. , I

 

liilstzt aa:cÊ:'M-iwtsc1u`o . ititni. atoooão, Patzota com 3 urno.~u::›as,co1uss PCT ,U0
12' iotaiaoas. __ __í__í__ _
,,_ saaotvarel EMI" sacas - II-I1'I'~*ztr~éI*'I"1íI.. (I=~a..t..s ot=.t1c.«tos), asc, UNI, ,GU

` DER.l'vIA__:l;OLOf§_-ICr\l\‹0E.NTE TESTADO, ATOÊHCID Pr”tR_zt PELES DELICADAS. '
*Ensina na zuidonão - am tac'I'no nurii o T.›\IvI.\*~tIII'c1 Iaaaaicst na coa *C

H' sa.u~tc.‹t coMa.ut1t.-t Pttvmasoitoa. 1 ii C I , “ND l"°'““

(rj os tears navaaëto sairam aarraacuas Em uma unica EMBALAGEM t›tzts'.rIcA
assistente
JUSTIFICAIIIIVA DO CRITÊRIO DE JULGAMENTO E FORIVIAÇÃO DOS LOTES

jus lilica-se o criterio de julgamento tia licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica c logisticamente o mais visivel, tendo em vista que os serviços
agrupados em lotes são sirni.lares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agrupamento pcrfaa um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando tltna tttaior
econom.ia de escala, melhora na padrotiiração, logistica e gerenciamento dos serviços, jã que a ut'I.icIacle gestora
soiicitarã o objeto a um ntimero menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgarnentjo do processo, A
realização de diversas contratações attavtis do critério de julgamento menor preço por Item, para o objeto em
tela se torna inviãvel por diversos fatores como: Falta de padroniaração, necessidades de nuiitos servidores para
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gerenciar e tiscaliaar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, alem do
número reduz-:ido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são disericionãrias, competindo ao agente
adrninis-L1?a.I;ivt1\ avaliar ci que ci interesse público de1'nat¬icla obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MFINOR 13'R_E`.Ç(Í.`) POR LC)*1*F1) ira resultar em considerável
ampliação da cornpetitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela recebera mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administra.ção, com essa
decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contra.to, pois caso os itens
sejam divididos entre varios licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles podera comprometer todo
o planejamento da prcstâtção de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Adn¬..inistracão pretende contratar serviços que no seu contento geral são
da mesma natureaa, tendo a certeza que aglurinando os itens em LÚTE5 poclerã gerar aos licitantes
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, serã traduzida em menores preços em sua proposta
g.l.c›l:›al.

Sobre este tema, podemos citar a obra “Tzv.v.zr.r Pa.‹iÊvrr`z.a.r .raflvs Lz`tr`¡.-rj'ti'r.f t Czitftftttfflf. Vífíüfi HUYÚIÍES. Ci-fl CÚ-ÍÉUÍH
lx/lrdlieiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em _gera_l, a econo.rnr'a de escala rã ƒnsrmmcnro fundrurreriraí para
drhrrkruƒpdo de custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada,
menor o custo unƒraldo, que em decorrência do barareamenro do cusro
da produção (economia de escúr na industria), quer porque Ira
d1'm.r'nuiçrío da margenr de Iucro (economía de escala geralmerr re
enconcrada no comércio) *Í

Corrobora do entendimento supramencionaclo, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
indeferimento dc. pedido de divisão do objeto iicitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único item, desde que devidamente justificada pela ãrea demanclanre ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de
restrição indevida ã competitividade. (hcordão 1.167/2012 - TC lilflüfl-3'1/2012-5 - TCU - Plenãrio - Relator:

_jC.›5Ê'. jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acordão n° 732/201218, no seguinte sentido:

" a questão da ro'abr'l1'dade do tracíonamento deve ser decr'dz'da com
base em cada caso, pois cada obra rem as suas especificidades, devendo
o gestor decidir analisando qua] a solução mais adequada no caso
concrero" .

Dessa forma, verifica-se que o entendirnenro do Tribunal de Contas tem sido o cle que a divisão do objeto em
itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais vantajosa para a
I-ldministracão Pública, desde que não haja restrição a cornperitividade.

Assim, dentro da competë-.ncia discricionã.ria que e assegurada ã Administração, optou-se por aclorar o criterio de
julgamento e divisão por lores, que se reputa mais ajustado as necessidades e eficiência administrativas no
presente caso.
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REFERENCIAI.. DDS PREÇOS

Cla preços de referência foram esti.mados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Mtitticipio de MORADA NOVA/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA E DA VIGÉNCLA no CONTRATO

1- O Municipio de D/IDRADA l*~IC)Vrl, com a interveniência da SECRETARIA RliQUl5lTAl`~l'ITi.., assi.na.ra
contrato corn afsj vencedorafijs) desta licitação, no prazo tna:-drno de U5 (cinco) dias co.triClos, contatlos Cla Clata Cla
convocação eapedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito a contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustiiicadamentc a assinar o contrato ou não apresente situação regular'
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior devera ea1tit1g1.Li.t' os efeitos Cla ltotnologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e retornara os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação
das sançêies cabíveis.
3- C1 Pregoeiro retornara as atividades de seleçao de melhor proposta e convocara outro licitante, observacla a
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas coridições de liabilitação, e assim sucessivatnente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, dei:-:ar de
entregar a documentação exigida neste ed.ita.l ou ap.resentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
esecuçao de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou .fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, licara impedido de licitar e contratar com o Município de IVIORADA
NÚVA e sera descrcdenciado no cadastro do Muriicipio, pelo prazo de até U5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.
5. Ú contrato tera um prazo de vigência até de dezembro de 2023, a partir da data da assinatura, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal nr”. 3.666/93 e suas alterações posteriores.

na atscattzaçao E nas Atfraaaçoas no coivraato
1 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a ezecução e determinando o que for necessario a regularização de falhas ou defeitos
observados.
E - A fisca.lização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de. imperfeiçêres técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
'IO da l..ei f"ederal n“' 8.666/955 e suas alterações.
3 - CJ representante da 1\_dm.i.nistração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
eaecuçao do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o nome dos funcionarios a regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario a regularização das falhas ou defeitos observados
e. encaminhando os apontarnentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 14.1. Não havera
eicigência de garantia de eaecuçao para a futura contratação
4 - No interesse da (',_Í(,-)l`~»I'l'I~'._tYl'i'i*rl¬-I'l"lÍ., o objeto deste Edital, Termo de Referência e anezos podera ser
supriinido ou acrescido até o I.i1¬nite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alêm clesse limite, por acorclo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 “, inciso Il da
Lei n° E666/93.
5¬ No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou suprirnido
ata o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundarnento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/95.
6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acrascimos ou supressães
que se fizerem necessarias.
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`?- l*~Ieiihum acrosciino ou supressão podera e:-:ceder o liinite estabelecido nesta condição, eitceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.

Do Paazo, coivntçöas na ENTREGA nos Paonutos E DA. Poema DE PAGaMErt'r'o
1. Poderão ser fmnados contratos, que serão tratados de forma autonoma c se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei 1`¬~l“'. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
2. OAS Oli.DEl*lEi DE COMliR.A5: Os produtos lieitados/contratados serão entregues mediante ea-pedição de
ORDENS DE COMPR./ltfz, por parte. da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oporttinidacle administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da COl\l`l`R.f*iTi°lNTE.
2.1. A Ordem de Compra emitida contera os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser ent.reguc
ao beneñciario do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via faosímile ao seu número de telefone, ou ainda
remetirla via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. O contratado devera entregar os produtos/serviços solicitados na Ordein de Compra/serviços,
oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes eoiidiçõesi
a) I*-los locais deterininatlos pela adiniiiistração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra/' serviço;
b) No prazo de no masimo de apos o recebimento da Ordem de Compra/serviço no
horario de 07h as 13h (horario local).
2.3. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não eaclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no aneso deste edital quanto
aos produtos /serviços entregues.
2.4. Os produtos /serviços dcvein ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas tio Instrumento Convocatorio, no Termo de R.eferênc.ia e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
3. Para os produtos/serviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada. Ntiva/CH..
3.1. As informaçoes necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestorafis).
4. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido as normas e eicigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusar-a, devendo ser dc imediato
ou no prazo ma:-:imo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma. da lei e deste instrumento.
5. Os produtosXserviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações conticlas no Termo de Referência, nos aneitos desse instru.n¬icnto e disposições constantes de sua
proposta de preços, bein ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
ele todos os impostos, ta:-:as e quaisquer onus de origem federal, estadual e niunicipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou estrajodieiais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do
fornecirnenro que lhes sejam imputaveis, inclusive corn relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, rernnver ou substituir, as suas ezpcnsas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificaram vícios, de feitos ou incorreções;
b) Responsab.ilizar-se pelos danos causados diretainente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na esecução do fornecimento, não eitcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acoinpanhainento pelo orgão interessado.
6. O prazo para pagamento sera de ate Eltl (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7. O pagamento somente sera efetuado apos o ate.sto, pelo servidor coinpetente, da ,blota Fiscal/Fatura
apreseu tada pela Contratada, que contera o detalhamento dos produtos entregues.
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7.1. O ateste fica condicionado a verif1ca.çã`o da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Connatada com os produtos efeu`vamente entregues.
3. l-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos docuinentos pertinentes a coiinfataçao, ou, aínda,
cireunstaiieía que impeça a liquiclação cia despesa, o pagamento ficara pendente ato que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da regularização
da situação, iião acarretando qualquer ontis para a Contra tante.
9. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
9.1. Não p.rorluziu os resultados acordados;
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade míni.tna exigida;
lfl. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a inaiiutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
1 1. O pagainento sera efetuado por meio de Ordem Bancãria de Crédito, mediante deposito ein conta corrente,
na agottcia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
12. Sera considerada corrio data. do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
13. A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que veirha a ser efetuada pela Contratada, que
por'vei¬itura não tenha sitio acordada no contrato.
14 - Ocorrendo atraso no pagariiento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor clevido deve.ta ser acrescido de encargos mor-.itorios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGPJDI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
com.preendiclo entre a. data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rata temporis" para as
atualizações nos stibperíodos iiiferiores a Ê›O(tr.i.iita] dias.
15 - Deverão ser emitidas faturas cle ericerramerito ao ündar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por fmal do prazo ou rescisão contratual.
lo- Serão descontados de (forma integral ou parcclada) sobre o valor da fa.tu.ra, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas even.rualmente registradas.

rio rasçotz asatusfra E: uitittaio -- 5
1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a íricidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, tintas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a inargein de lucro.
2. REAJUSTE.: Os valores constarites das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipotese ria qual podera ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3. REEQUILÍBMO ECOlHlOlVl1CO«Fll-lAlHICEIRO: bla hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, port-im de conseqüências incalculãveis, retardadores ou irnpeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, ein caso de força inaior, caso foi-tuito ou fato do príncipe, configurando alea economica extraordinária e
extra contratual., podera, mediante procedimento administrativo onde reste deinonstracla tal situação e te.rino
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pacniaran¬i inícialinente entre os encargos do connatado e a
retribuição ela Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio econõinico-fmanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei N”. 8.656/93, alterada e
consolidada.

nas oaaioaçöes na c0NTaA'rAt~.ri¬a
1. Solicitar a execução do objeto ã COl"sl'l"lã_A'l'AlÍ)A através da emissão de Ordens de Compra e ou Serviço.
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2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condiçoes necessarias ao pleno curnprirnento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal n-11 8.666/1993 e suas a.lteraçoes.
3. Fiscalizar o objeto deste cont.ta.to atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providencias da COI"~lTF.ATADA, que atencler:=i ou justificarti de i.med.iato.
4. Nodficat a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da esecução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas contiiçoes estabelecidas neste contrato.
Õ. Determinar o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada l.ocal e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com obsetvãncia das leis trabzdhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em l.ei e neste instrumento.
Ei. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Fi:-Ligir o cttmprimcnto de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cliitusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, solare imperfeições, fallias ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
11. Eitigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos pre.vide1-iciruios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da ei-:ecução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu a.companha1nento e fiscalização, em
confon¬nidarle corn o art. 73, ll, da Lei n" 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES. DA CONTRATADA

1. F'etm.it.ida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos produtos, desde que com a
autorização da Contratante, e, no caso da empresa vencedora se.r autorizada a terceiriaar tal transporte e entrega,
a ntesrna devera apresentar alvará satti.tr-irio da empresa terceirizada, sob pena. de cotitiguração de infringëiicia
eo n tra tual.
2. Quando convocada, reunir com os representantes da Secretaria, para apresenta.r e/ou recel1›e.r inforrnaçãies
acerca da prestação do serviço ez-recutado ou a eaecutar.
3. Manter durante a execução do cont.rato, em ctiinpzttibilidade com as obrigações assumidas, todas as cond.iç.oes
e qt1a.lificaçoes exigidas pela contratação.
4. Manter profissional tecnico c operacional durante todo o horario de atendirnento, devidamente uniformizado
e identificado.
5. Assumir toda a responsabilidade quanto ã qualidade dos produtos fornecidos, atestados e cottfeiridos por seus
empregados e/ou prepostos responsaveis, independente da atuação neste sentido, dos tecnicos da Secretaria.
G. Repor no prazo estabelecido, apds comunicado da Contratante, realizado por qualquer' rneio, os produtos
devolvidos, cuja ctiniunicação documental sera encaminhada a Contratada posteriorrnente, em um prazo de 24
horas.
7. Retiro, no prazo de 24 lioras, apos comunicado da Con.tratante por qualquer meio, os produtos fornecidos em
quaisquer das desconformidades contratuais. Não ocorrendo a retirada, a Contratante estara isenta do pagamento
referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, eztcluindo o(s) produto(s) da Nota Fiscal
respectiva.
8. Comunicar a Secretaria eventual impossilailidade no fornecimento de algum dos produtos contratados, a fim
de que esta estabeleça sttbstituição do genero por sirnilar em 24 horas apos o envio da requisição.
9. Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da requisição.
IU. Identificar em todas as Notas Fiscais ertlitidas o núrnero das reqtfisiçdes, rturneradas pelo setor responsável.
11. Consignar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constantes nas requisições numeradas pelo setor
responsavel.
`lE. l'7*`ornecer, no caso de falta de algum produto, o|..Lt.ro, rnecliante autorização da Secretaria, r¬oa11tet1Clo o preço
inicial do produto e a qualidade ofertsda anteriormente.
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13. A aquis.ição dos produtos e de total responsabilidade da Contratada, bem como o seu transporte ate o
estoque indicado pela Secretaria.
14. A Secretaria aplicara ao Contratado as penalidacles previstas no Contrato e na legislação em vigor, pelo
descunaprirneiito de quaisqttelr obrigaçoes de sua responsabilirlacle.
15. A Contratada se responsabiliza e:~trl.usivai¬nente, por qualquer contratação de terceiros, eaimindo a
Contratante de qualquer responsabilidade civil, criminal ou trabalhista perante estes terceiros contratados, bem
como por quaisquer onus, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributãria, previrienciãria ou securitãria,
decorrentes da ettecução tio Contrato.
16. Respeitar e cumprir todas as disposiçoes legais ou regulamentares aplicáveis a proteção do meio ambiente,
transportes de residuos e defesa do consumidor contidas no Contrato e em qua.lquer lei, decreto ou regulamento
federal, estadual, municipal ou disciplinar.
17. Ocorrendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais de entrega de qualquer gênero alimentício, por
culpa da Contratada, ficara tirada, em favor da Contratante, multa estipulada em Contrato, até o limite ali
tambem estabelecido. Na hipotese em que o valor da multa for superior ao limite estabelecido em contrato,
oeorretã a rescisão rio mesmo, independentemente de qualquer notificação por escrito, sem prejuizo da aplicação
das dernais penalidades previstas no Contrato ou em lei.
18. Eventuais despesas adicionais ou prejuizos previstos no Contrato, imputãveis ã Contratada, serão ressarcidos
em até 30 (trinta) dias apos a devida comprovação da Contratante, mediante descontos nos pagamentos devidos
is Contratada.
19. A Contratada não podera negociar com terceiros qualquer fatura de serviços, rluplicata ou qualquer
instrumento representativo de direitos creditorios oriundos do Contrato celebrado.
20. A Contrate não pode-rã transferir ou ceder, a qualquer titulo, os direitos e obrigaçoes assumidos no Contrato.
21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Codigo de Defesa do Constunidor (Lei n"' Ei.Ú7B, de 1990);
22. Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.
23-Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, int`orn¬_açoes,
documentos, especificaçoes técnicas e comerciais dos materiais da Secretaria, de que venha a tomar
eonhecimen to ou ter acesso, ou que venham a ser contiados, sejam relacionados ou não com o serviço.
24 - N' ão permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, ezceto na condição de aprendiz
para os rnaiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
25 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança rio orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 21110 cumprir corn as demais concliçoes constantes na proposta apresentada na licitação.

nas Irvraaçöes E SANÇÕE-:fs anmttvtsraartvas
1. Adora-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabil.idade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em erlitais de pregão, abaizto descritos, garantindo o direito de exercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento corn o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, llistrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/Plenãrio n° 1.793/2011, art. 7° da Lei `10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

avarrrosz saivçons QUE senão arttcrtnasz
[- Forjar a classificação corno microempresa ou empresa de

r, 1 E-,Ú dg Ufltflmemg Í-“,m_cEíg,,, Em 1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.í.nimo, 1 (um)pequeno po .e para oatenç ' i _ , _ , _: D
utimçlgüã illcüllfiwdflä nu nãch ano. Acordao 'ICU/l 1.. n SDT-tl»/2011.

tt. É ll
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ll- Descurnprir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
pública, gerando tumulto e atrasos no cerI.i1me.

2. Impedimento de lic.itar pelo periodo de, no minimo, 4
(quatro) meses.

*I  -'I í
t -.ii Iii í |I| _I'I-I-I-I

III-~ Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.

3. lmpediinento de licitar pelo periodo de, no rrtirtimo, ti (seis)
meses.

fit- N59 aprfçajjtaf ou clejszar ele apresentar documentaçao
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.in.i.mo, ti (seis)
meses.

Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
_ sentido.

contratação.

Vil- Não manter as condiçoes habilitatorias durante a
ezecução do contrato ou da vigência da ata de registro de
preços.

'i*'- Apresentar proposta comertzial em desacordo corn o

VI- rlprcsentar documentação fitlsa durante a licitação ou

5. Inipedimento de licitar' pelo periodo de, no minimo, 1. (um)
ano.

B. Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5
(cinco) anos.
Et. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou Federal
para apuraçoes de saoçoes de ordem penal.

El. lmpeclirnento de licitar pelo periodo de, no minimo, G
(seis) meses.
*mw-Il t í l

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

contrato/nota de empenho.
J í 1 ííí í

Di- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de rcfe.t'iincia. limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia poderã ser

__ R- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a contratação.

Ki- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

contrato/nota de empenho.

11. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 'l
(um) ano.
12. Multa tie, no minimo, 1IJ% (dez por cento) do valor do

13. Advertiincia
1:1. Multa de, no minimo, 11,5 Ii/ú (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do m-atecial não fornecido,

considerada tnezecução total ou pa retal do objeto
15. Advertência;
12. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.
ls. Multa rle, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do

15. Atlvettëncia
19. Multa de, no m.ini1no, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do material não subs1:iru.ido,
limitada a 20 (vinte) dias. A pos o vigésimo clia podcrã ser
con ineitecução total piparcial tdo objeto. __ P

‹|.|íí1'I-IIII il | m

1{l`l- Dei;.¬rar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equ.ipan¬ient'o (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

21. Advcrtoirtria
22. Inipcdirnento de licitar pelo periodo de, no minimo, ti
(seis) meses.
23. Multa dc, no rninimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplieadg säo o .valor do eq1.|.iÊ›.=_;t'ít_=š T

_ _ _

ifilll- Dei:-:ar de entregar doctunentação original eatigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

1si'_l'V- Comporta:-se de modo inidoneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao otdename.nto jurídico, ao
re tamento do edita.l aos licitantes, ã r\.dmin.ist.r-ação e it.É __.. *_._....._

21. l\/Iulta de, no minimo, 1Il% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item
ou lote.
24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rnin.imo, 2
(dois) anos.
25. Multa de, no rnin.imo, 10% (dez por cento) do valor do ¬-šâz.
contrato/nota de empenho.
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sociedade.

HV- Con-ieter fraude fiscal durante a licitação ou contrat.açã

-' ',' I.iI.'.i -

...no-di"I L LIIIF.-
Edi- 1,,

f..i 'K'

Estaoo no DEARÁ rt____ (JG _
PREFEITURA iv|uN|c||=A|. DE MDRADA NDVA

_ _ ___ __ _ __ _ __ _ ffrr. . .oil'" ¬IIHtII\I"'
22. lmpedinicnto de licitar por 5 (cinco) aiios.

Ú 25. Mtilta de., no niitiimo, 10% (dez por cento) do valor do
' contrato/nota de empenho-

___ 29. Cpniutiicaggp l\fl.i.1i.igtÊo Público Federal e ou Estadual.I
J I-11 I-I-il

j _ I-I

10.520/2002.

ff)-'l¬ Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os saiieionainentos proprios, regulares e inereiitcs 27. Inipeditnenro de licitar com a Pl.vl"lv1I-l pelo periodo de,
aos rnonitotamentos tÉcii.icosoperacional e administrativo do no niiriimo, 1 (uni) aiio.
gerenciamento contratual.

I_¬¬ |_.¬¬ E; 1- ._ ._-1

§-¬.'VII~- Dei-tar de eitecuiar qualquer obngiiçao pactuada o
prevista em lei e no edital da presente licitação, em. que não
_sc_cotning outra p_enaliriadÊ _

li¬.."¬-t'll`l`- Não celebrar contrato, em convocação dentro do 29. Iinpediniento de Licitar com o muriicipio de Morada
prazo de validade de proposta.

EIN- Ineitecnção total, previsto na .Lei 0666/93 e Lei

Í'<D{- Ine:-'.ecução parcial do objeto previsto na l.ei Botão/93 e (I-Im) E110-
Lei 10.520/'2002.

EDU- Denegrir ou caluriiar equipes técnica e do Pregoeiro,
bem como pesso-as que integram os processos da Pl`~.'ll\fIl“s`t,
em razão de denúncias sob a acusação rle direcionamento de « 34. Impedimento de licita.r com a ridministração Pública
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de5 (cinco) ano.
apresentação de provas infundadas, em processo
adniiniggçativo iilstaiitat'lo_. _

I I I 2 2 j_\ H _ jl
I

' ' u _ _ _ . _ _28. Impedimento de licitar corn a F'l'vll\.flÍIÍ'~I por, no minimo, 2
(dois) anos.

Z À ífl ii À i _ í-I I-il I-I ii

Nova por, no minimo, 1(um) ano.

32. lmpeclitnento de licitar com a PIVIMÍN por, no minimo, 2
(dois) anos.

I 33. 'Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
¬ggl_qr do cp_ptriito/p_c_1_ta rle_‹-._=:_i1i_peiilio_p_u valotiia parcelg
34. Imperliinento de licitar com a l3'M1v[l“¬~l por, no niiniino, 1

_ mí I-'I-I Z -I

35. lvIu_l.t:a de, no minimo, 10% (dez por cento) sobre o valor
corresppnrlente a parte não ei-zecutacla.

tributos.

11

I HHII- Coineter fraude fiscal no recol1i.irn.ento de quaisqu
_ -I __- I

Er 35. Declaração de i.t1idoneii.'1ade

'I

JI-I I. _

}O~I.lll- Demonstrar não possuir icloneidade para contratar
com a r\_dnii.uist.raçãti aiii virtude de atos ilícitos praticados.

Í›'^O=<.'lVf Fi.-ustrar ou fraudar, mecliant.e ajuste, combinação ou
qualquer outro ei-tpediente, o carãte
procedi.mento lieitatorio ptiblico.

`i{}t"V- liiipetiir, perturbar ou fraudar
qualquer ato de procediniento lieitatorio público.

Z I-Ç í Z Z ¬1 I-II À ZH _ í í í tl

So. Declaração de inidoneirl arle

-#11. lvlulta de até 20% do faturamento liruto do último
,. ,¡,-_,,-,,F,¿,g¡¿.,‹,¡, da eirercicio anterior ao da instauração do processo

adniiriistnitivo.
42. Fubliração eittraordinãria da decisão condenatoizia.
43. 'Multa de ate 20'"/ú do faturainentio bruto do último
eitei:cicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação eat'_raorrlinãi:ia da decisão condenatoria.

a realização de

Iii'

ÊVI- Criar, de modo Fraudulento ou irregular, pessoa 113. Multa de ato 20.›a do faturainento bruto do último
`ui:Ídica para participar de licitação pública ou celebrar '5i'¡'3f*-'IHU ãlltfiflüf “Ú da lflfilfi'-W'-Iii* dÚl21"-“E550
contrato adniinistrativoi, adllmnäuãilvü'44. Publicação eat.raord.inãria da decisão condenatoria.

'I j I_

1=~1}iVII- l\/laiiipulat ou ftattdar o equilibrio ec.onomico- i-1.5. Multra de até 20% do faturamento bruto do último
f'uiancei.to dos contratos celebrados eitercício anterior ao da instauração do processo
com a administração pública atlininisttarivo.

Ip I

45. Ptiblicação eztraorclinãria tis decisão coiidenatoria.
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'Iftfera aaa'-Wi”
2. Serão considerados injustificados os atrasos não comuni.cados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da PMMN que devera ezaminar a legalidade da
conduta da conuatada. Comprovado impedimento ou reconliecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMIH1, a licitante vencedora Etcarsi isenta das penalidades mencionadas.
3. Na ltipd tese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN, podera
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará ãs sanções
administrativas previstas neste Edital. .Na ocorrência de falha maior podera tambem ser aplicada a pe.nal.idade de
Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei n°
10.250/autia.
4. As tnultas porventura aplicadas serão de.scontadaa dos pagamentos devidos pela PIVIMN ou cobradas
cliretarnente da pessoa penalizada, atnigãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente as demais
stitiçocs previstas neste Ei.CI.it'al.
5. O licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção e ter:-í o direito de ezercer a
defesa previa no prazo de O5(cinco) dias úteis a. contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, eonforriie disposto no art. 38 da Lei n" 9.754/1999.
5.1. 'l'iranseorrido o prazo de defesa ptfëvia com ou sem niaflifestação, o processo será eiieatninhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
G. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo iiiãzttno de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da .comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas jutiicialmente.
7. As satiçoes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser a.plicadas isoladas ou, no caso das multas,
cun¬1t1lativai¬riente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA RECISÃQ CD'N'I'RATUAL

1. A inesecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas tios
artigos 77 a 81. da I...ei ri” 8.666/93, de. 21/06/93;
1.1. A Rescisão de contrato podera. ser:
a) Detertnitiada por aro unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 tia lei 8.666/93, no›t.if'icat1do-se a contratada com antececieiicia minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. `lil9, "l”, letra "e”, da mesma lei;
Ia) Arnigavel, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, redu.zida a termo no Processo
Administrativo, desde cjue, cumprido o estal'ieleci.mento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; e) judicial, nos
termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou an-rip;iveI sera precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
compete r¬| te;
1.3. Os casos de rescisão con ttatual serão formalmente motivatlos nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditor-io e ampla defesa.
2- (Ílonstituem rnotivo para rescisão do Contrato:
a) (_) não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçoes e prazos;
la) CJ cumprimento irregular de c.l.at1st1las contratuais, especificações e prazos;
e) A l.en|"_idi-io do seu cumprimento, levando a Admi.n.ist_t'ação a eornprovar a i.mpossil'JiI.it'lade da eoncltisiio dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustiticado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ãƒkdmtnistração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comtitiicacão ii Administração;
F) (ÍJ desatendimento das detetfnuiiaçdes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
E) Ú cort1eti.t¬nento rei1;e.1.'ado de faltas na sua eaeeuçiio, anotadas na forma do parágrafo ptirneiro do artigo 67 da
Lei n" 8.666, de 21 de junlio de 1993;
li) A decretação da Falência ou instauração da insolvëneia eivil;
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i.) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a n¬.odificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a ezecução do
Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justilicadas e determinadas pela niaazirria
autoridade Adu-iiiiistrativa a que esta subordinado o contratante e ezaradas no processo Adminis rtativo a que se
refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da. .r\dmin.istração, dos materiais, acar.retando modificações do valor inicial do Contrato
aliiiri do limite permitido no paragrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua e:-:ectição por ordem escrita da f\.dii-iiriistração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que tota.lizei¬n o mesmo prazo, independentemente do pagruriento obrigatorio de indenizações pelas
sucessivas e contratua.lmente imprevistas destriobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações asstu-nidas ate que
seja nornializada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, irnpeditiva da eaecução do contrato;
o) O descuinprin¬iento do disposto no inciso V' do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
l..ei;
tj) A subconttatação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão oti incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejuditjue a regular ei-:ecução do contrato.

ria rastreia sz os eoruttirçao
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subeonimrados, se admitida. subemitratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de esecução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na e:-:ecução de contrato;
b) “pratica fraudulenra": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de esecução de contrato;
c) “pratica conluiada“: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com. ou sem o
conhecimei-ito de representantes ou prepostos do orgão lieitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-competitivos;
d) “pratica eoercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indi.retamente, as pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lieitatorio ou afetar a eaecução do contrato.
eji “pratica obsLrt1tiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pratica
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o eaercicio do direito de o organismo Financeiro multilareral
promover inspeção.
2. l*-la hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
fmanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constat.at o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao pmticipar da
lici tação ou da ezecução um con.trato financiado pelo organismo.
fi. Consiclerando os propositos dos itens acima, a l.icitante vencedora como condição para a contratação, devera
concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
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organisi¬no financeiro multilateral, mediante adiantamento oii reembolso, pe.rn¬iitita que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de eirecução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados a licitação e a e:-tecução do coiittato.
4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
eot”i'ip.i*o“-.-'ai' o ei1¬volvio¬iei"ito de representante da empresa coritratada ern praticas corrtiptas, fraudulentas,
conluiadas oii coercitivas, no decorrer da licitação ou na eitecução do contrato financiado por orgaiiistno
financeiro multi_lateral, sem prejuizo das demais inedidas adn¬iinistrati.vas, criminais e cíveis.

DO FORO
1- I-'iica eleito o foro da Comarca de. MC>RAl`)A NCIIVA, Estado do Ceara, para roda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela. via administrativa, reiiunciando-se,
desde ja, a qtialqtier outro, por mais privilegiado que seja.

.ff ""'

Aria . "Tina oiitão
Secretaria e Assistoiicia Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CO1'~I'I`RATO N”.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA
NOVA, ATRAVES DA SECRETARIA DE

, ,EDO OUTRO LADOA
EMPRESA _ .. QUE ASSIM
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM:

Paaarziauto

A PREFEITURA li=ILlI`-lIt".l`lf'.A_I_. DE MORADA IHIOVA, através da Secretaria de _ _ , , pessoa
jtiritlica de direito público ititeifflo, com sede a _ ___ , Morada I'*~iova, Ceara, inscrita
rio CNPJ/l\flIi` sob o n° ___ , tieste ato representado pelo (a) Secretario(a) de

, Sr.(a] , _ , portador(a) do CPI'-'*` n”. , doravante
denominado de CÚNTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ _ , com sede a

___, inscrita no CNE] sob o n°. _ _, representada por
_ ______, portador[a) CPF ri". ,__ _ _, ao lim assinado, doravante

deiiomiriada de CONTRATADA, dc acordo com o Edital de PREGACJ .I:7..l.I_ÍiÍl.'il{ÔlÍ”~llCÍ(') N".
, em confoimnidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 5.666/93, de 21 de junlio de 1993

e suas alterações postei*ioi'es, a Lei Federal n° lU.52U/U2, de 17 de julho de 21102, stlpletivaineiite pelos
principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bein como med.iante as seguintes
clatistilas e condiçoes:

ciattiisuirt Paineira - os if‹'Ui~toztMzn'1*AçÃp tac.-:AL
1.1.l*`undamenta-se este contrato no PREGÃO ELETROIHIICO N" _ __ _ , , , disposições da `ltI.5?.l'_),
de 1?/U7/211112 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a I.ei nf' 8.666, de 2'1/D6/1993 e
alterações posteriores Lei de Licitações, da I..ei n” 8.078, de '11/U9/1991] - Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto ri" 6.204-/U7, Lei Complementar ti” 123 de 1-il de dezembro de 21106, Lei Coinplenieiitar n° 147 de U7
de Agosto de 2014, I_.ei C.Íomplementar ri° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° 10.024, de
20 de setembro de 2019, l_.ei I-federal 12.440 de O7 de julho de 2011 que altera o titulo VII-.A da Consolidação
das I.eis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
COII LIIFI IO.

ctztusuta sezotinoa _ rio oajisro
ai. aouisiçito os i×zizt*i¬aatais os constituir» oivaasos mas A arianiaçao na icrr
nz~.*'ou..io.iti:›ir Piutzzi cri.nc.assÃti tir aeneisício Lavan'iti.‹tt i:›asrinitoos As aaMÍt.ias,
ustiainrzis asi struaçazti ria. viii;..naaztaitioAoe sotzioacononiica, ia, ou situaçao
ei»/izaoisnciaitl. .tranoiozts , zict;iMi'›Ani-iitiziiis sem saint. socioassisrzncizu. oo
sisientzt t'inic_:o os .issisrancm sticoii. _.. suas, cczn asse nos ciuraaios na Lai
nitiniciaitt ns i.aa7/ao-ii, Que oisacia. soaav. A ivotiricfi ntin.i.ci1iz=Ai. na assistencia
sociar no Mtinitziiitti ua nioaaoa now-t _ cia, conto ranrrian, A tai ivititniciaat oe
ociaçao na i.ziss/atrai if; oaczarro ns iszams que airoutanenrzt Ai..1si nt i.aav/aim, oe
a.ssi.i=onsAaitioitoz os sacazraaia na Ass1s'i'iÍ`incta soctztt, connoama as
a.srs:t;ii»¬ic.»t‹;oas E otiftnriintors constantes no risano os aneaasnrm.
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ctaustita Taacnraa - no Paaço
3.1- A CCll*~l'Íl"RA"I`Al\l'l`E pag,-ara ii CCJNTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Lote í de Ríi __ ( _ _ _), distribuidos cla segi1i.n.te
forma:

E'1¬arvi I _ _ nr-:sca1çÃo _ Ior-m| ouiuvr sentes vi.. urvtr.
'T _ "_" '

.sil

ct.ÁUsuLA ouaara - na noraçao oaçiu«mrv'ii'Á.aIA
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da
dotação orçamentária n°: _ _ - _ _ _ ; elemento
de despesa: __ __ _ - _ , sub elemento de despesa:

_ __ - __ , com recursos _ , consignado
no Clrç.ameo1'o Municipal de 2lÍ}_.

ctausota QUINTA » na viozrvcra no coNTaaTo
5.1. O contrato terã um prazo de vigência até , ___ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações
PU ELE l.`lD 1'Ct.i .

ct..ÁiUsUt.it ser-:TA - nas zwrzaaçons E na stscattzaçfio no coivritaro
6.1. No interesse da C'ÍUl\'l'l`li.f3tTƒ\l`-lTE., o ol'.ijeto deste Edital, Ternio de Referencia e anexos podera ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alern desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, 1° e 2 '°, inciso II da
Lei ri" 3666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25*-li: (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei 11°
8.666/93.
6.3- A Licitante Contratada tica. obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressoes que se fizerem necessárias.
6.4- l¬~lenhum acréscimo ou supressão podera ezceclcr o limite estabelecido nesta condição, ez-:ceto as
suprcssoes resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-r-'i nos termos do art. 67 da Lei 1-`*`ede.ral 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhei' e ñseali:-:ar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a esecução e determinando o que tor necessario ã regularmação de falhas ou
de feitos observados.
6.6 - A Fiscalização não ezclni nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de impe.rfeicoes técnicas ou vícios reclilfiitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsaliilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal n"` 5.666/93 e suas a.lrei-açocs.
6.7 - O representante da Adniinistracão anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionarios ã. regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que For necessario ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.

ctausutift sÉT1Ma _ raitzo, corvniçons na er~rr;aEoa nos Paontrros, na isoiuxta
DE Paoarvintvro
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7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei .l”-l'”- 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e resc.i.sões.
7.2. DAS DRDEHS DE CClMPl?.z'-\_S: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante eapedição
de ORDENS DE tÍI(L)`l\×Il*'R1°t5, por parte da administração ao licitante vencedor, que inclicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo corn a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da COl×lT'R}t'l`:\l\l"l"l`:`..
7.2.1. A Ordem de Compra emitida contera os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiririo do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu niimero de
telefone, ou ainda remetida via c-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
7.2.2. ff) contratado devera entregar os produtos/serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços,
oportunidade em que recebera o ateste declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela adn'.|inistração do presente processo lieitatorio indicado na Úrclem de
Compra/seiviço;
b) No prazo de no maximo de __[_í_ , ) diaa ç_Q1;_¡i51_Q_g_ apos o recebimento da Ordem de
Compra/serviço no borãrio de t`17h as 1311 [horario local).
7.2.3. C3 aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não eaclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio cle quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no ane:-to deste edital
quanto aos produtos/ serviços entregues.
7.2.4. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente. as especificações contidas no Instrumento Convocatotio, no 'l"ermo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bein ainda as normas tecnicas vigentes.
?..'i. Para os produtos/serviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidadefisj gestora(s) do Municipio de Morada Nova/(.Í.E`..
7.3.1. As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
ut1idade(s) gestora(s).
7.4. No caso de cotistataçiio da inadequação do produto/serviços fornecido as normas e ei-tigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusarã., devendo
ser de imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.5. Os produtos /serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, nos anezos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, tasas e quaisquer onus de origem federal., estadual e municipal, bem corno, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou sttbstituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificsrern vicios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ii Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na er-:ecução do fornecimento, não ezcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.6. Ú prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.7. Cl pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Coiltratada., que contersi o detsilianietito dos produtos eiitregues.
7.7.1. O atesto tica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ lãatura ou dos docurncnros pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente atê que a Contratada
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagarnento iniciar-se-a apos a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contrataiite.
7.9. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ii irregularidade verificada, sem prejuizo das
saiições cabíveis, caso se coiistate que a Contratada:
7.9.1. Não produziu os resultados acordados;
7.9.2. Deiicou de e:-iecutar as atividades contratadas, ou não as ei-:ecutou com a qualidade minima eitigida;
7.111. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
7.11. C) pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancario inclicado pela Contratada, oii por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.12. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar coiiio emitida a ordem bancaria paira
pagamento.
7.13. A Contratante não se responsabil.izara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.1-fl -- 'Dcorrendo atraso no pagamento, desde que a CÚNTRATAJÕA não tenha concorriclo, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Indice Geral de Preços » Disponibil.iclade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando»se o criterio "pro-
rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a Eitlfitrinta) dias.
7.15 - Deverão ser emitidas faturas de eiicerramcnto ao tindar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada.) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

ci..ÁUsUts oitava - no Paisço, no aaàjusrz E no aaaouitíaaio Ecoivóiviico E
FI1"~lA.NCEIRU
8.1. l?RlÉiC_j`.CJS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
tral.ialli.istas, previdenciarios, fiscais e comerciais, tasas, fretes, segu.ros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. REAJUSTE.: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, liipotese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.3. REEQ_UlLIERICJ 1`:`.CCtI*\~lÔMICÚ~FII“~lAI*§lC.EIRO: Na hipotese cle sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porêm de conseqiiências incalculaveis, retardadores ou impedilivos da ez-:ecução do ajustado, ou
a.inda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando ãlea economica eictraordinaria e
eittra contratual, podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da I-\dmi.nistração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do
equilibrio economico-frianceiro inicial do contrato, na. forma do artigo 65, II, “d” da Lei l`*~l“. 8.o66X93, alterada
e consolidada.

ci.ÁusuLs Noiva - nas oaiuoaçozs na coiv'raaTzu-.t1¬E
9.1. Solicitar a e:-:ecuçao do objeto ã CtD1*šl'l`R_AT_Al`)A atraves da emissão de Clrderri de Compra e ou Serviço.
9.2. Proporcionar a CÚNTlU\'l`ADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Fecleiƒal iii'-1 5.666/ l QÚÍ5 e suas alterações.
9.35. Fiscalizar o objeto deste eoiitrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CC)l*~T`l"l.¡l_ATAD.A, que atendera ou justi ficara de imediato.
9.4. bloti ficar a CCJ1'×l*I'Ii_ATADA, de qualquerirregularidade decorrente da esecução cio objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos a CíÍ)l*»lTR_ATAD.A nas condições estabelecidas neste contrato.
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9.6. l)etert'nii"|a1' o horario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passível
cle alteração, conforme conveniência da f_If_`J1*-¬lTR.AT.+\_i¬~ITE. com observaiicia das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste iristtun¬iento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/pres taclos os produtos/serviços.
9.9. Eidgir o cump1¬in¬iento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as claiisulas
contrattiais e os termos da sita proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que coniprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
9.12. Receber' o objeto do coritrato, através do fietoi' responsavel por seu acoi¬i¬ipiu¬il'iamento e fisealjsçação, em
con fo.rniidade corn o art. 73, II, da Lei n" 8.666/93.

*ia IIIÉJ'I-
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ctÁusUtii naciiiui -nas oaaaeaçons na coririutritna
10.1. Petniitida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos produtos, desde que
com a autorização da Contratante, e, no caso da empresa vencedora ser autorizada a terceirizar tal t.tarisporte e
entrega, a mesma devera apresentar alvara sanitario da empresa terceirizada, sob pena de configuração de
infringência contratual.
10.2. Quando convocada, reunir corn os representantes da Secretaria, para api'escnta.r e/ou receber informaçoes
acerca da prestação do serviço executado ou a executar.
10.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade corn as obrigações asstu-nidas, todas as
coriclições e qualificações exigidas pela contratação.
1011. Manter profissional têcnico e operacional durante todo o horario cie atendimento, devidamente
uniformizado e iclentificaclo.
10.5. .Assurnir toda a resporisabilidacle quanto a qualidade dos produtos fornecidos, atestados e coiiferidos por
seus empregados e/ou prepostos responsaveis, iridependente da atuação rieste sentido, dos técnicos da
fiectetaria.
10.6. Repor tio prazo estabelecido, apos comunicado da Contratante, realizado por qualquer meio, os produtos
devolvidos, cuja comunicação documental sera encantinhada a Contratada posteriormente, em um prazo de 24
horas.
10.7. Retirar, no prazo de 24 horas, apos comuriicado da Contratante por qualquer meio, os produtos
fornecidos ern quaisquer das descorifortnidacles contratuais. Não ocorrendo a retirada, a Contratante estara
isenta do pagamento referente aos mesiiios, deverido ser efetuada carta de correção, excluindo o(s) prnduto(s)
da Nota 'Fiscal respectiva.
111.8. Comunicar a Secretaria eventual irnpossibilidade tio fornecimento de algturi dos produtos contratados, a
fun de que esta estabeleça substituição do gênero por similar ein 24 horas apos o envio cla requisição.
10.9. Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da requisição.
11.1.10. Identificar em toclas as I*~Iotas Fiscais emitidas o ni'imero das requisições, numeradas pelo setor
r'esponsavel.
10.11. Consignar rias Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constantes nas requisições numeradas pelo
setor responsavel.
10.12. Fomecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secretaria, rriarrtendo o
preço inicial do produto e a qualidade ofettacla anteriorrnente.
10.13. A aquisição dos produtos o de total responsabilidade da Contratada, bem como o seu transporte até o
estoque indicado pela Secretaria.
10.14. A Secretaria aplicarã ao Contratado as penalidades previstas rio Coritrato e na legislação em vigor, pelo
descumprimento de quaisquer obrigações de sua rcspotisaliiiliclade.
111.15. A Cotittataila se responsabiliza exclusivan'ier'ite, por qualquer contratação de terceiros, exirriirido a
Coiitratante de qualquer responsabilidade civil, criminal ou traballiista perante estes terceiros contratados, bem
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como por quaisquer omis, direitos ou deveres decorrentes da leg-islaçae tributaria, previdenciatia ou secnritaria,
decorrentes da ezrecucao do Contrato.
10.16. Respeitar c cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicaveis a protecao do meio
an¬il-iiente, transportes de residuos e defesa do consumidor contidas no Contrato e eiii qualquer lei, decreto ou
regulamento federal, estadual, municipal eu discipl.ina.r.
10.17. Dcorreiido atraso no ciimprirnento dos prazos contratuais de entrep,a de qualquer gênero ali.me-nticio,
por culpa da Contratada, ficaia fixada, em favor da Contratante, multa estipulada em C.o.ntrato, até o limite ali
tambem estabelecido. Na hipotese em que o valor da multa for superior ao limite estabelecido eiii contrato,
ocorrera a rescisao do niesmo, itidependentemeiite de qualquer notificaçao por escrito, sem prejuízo da
aplicacao das demais penalidades previstas no Contrato ou em lei.
10.18. Eventuais despesas adicionais ou prejuízos previstos no Contrato, ii-nputaveis a Contratada, serao
rcssarcidos em até 30 (trinta) dias apos a devida comprevaçao da Contratante, mediante descoiitos nos
pagamentos devidos a Contratada.
10.19. A Contratada iiao podera negociar corii teifceiiros qua.lquer fatura de serviços, duplicata ou qualquer
instrumento representativo de direitos creditorios oriundos do Contrato celebrado.
10.20. A Contrata nao podera transferir ou ceder, a qualquer titulo, os direitos e olirigações assumidos no
Contrato.
10.21. Responsaliilisar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cem es artigos 12, 13 e 17 -a 27,
de Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
10.22. Observar, ne que couber, e Codigo Civil Brasileiro, normas teciiicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
10.23-Manter, sob as penas da lei, e mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dades, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais des materiais da Secretaria, de que venha a tornauf
conliecimento eu ter acesso, eu que venliam a ser eonfiados, sejam relacionados eu nao cem e serviço.
10.24- - Nao permitir a utiliaaçao de qualquer traballio de menor de dezesseis anos, eaceto na condiçao de
aprendia para es maiores de quatoirae anes, nem permim a utilizaçao de trabalhe de mener de deaoito anos em
traballio noturno, perigoso ou ii'isalL1l1tE;
10.25 - Vedar a utilizaçao, na. ei-:ecuçae do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissao ou funçao de confiança no orgao Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 2010 cumprir com as demais condiçôes constantes na proposta apresentada iia liciraçao.

ci_ÁusoLa DÉCIMA Paimaias - nas saivçoas E iivssiiçóas Aemimisraisrrvss
11.1. Atleta-se como critériti de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos saiicionaveis em editais de pregao, aliaiso descritos, garantindo o direito de esercicio
pi'-evio de ampla defesa nos processos de sancionamento coni o impedimento de licitar e contratar com a
Uniao, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a reeemen.daçao constante no suLi.item 9.5.1.1 do
Acdrdao TCIU/Plenario n° 1.793/ 2011, ari. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos praros de duraçao:

*í EVE:1vTos= saivçoezs QUE sERÃo arucmasz
I- Foriar a classifufaeao conio microenipresa ou enipres-a de
pequeno porte para obteiiçao de tratamento favorecido em 1 Ilnpedhnünm dellclmf Pfilúpefiüdü dttnü "fi"'lmÚ=. _ , _ . _
lit'i|aeües iiiccni_iv-idas ou nao. 1 (fun) WH- Àcófdäü TCU/PL 11° 39-MXEÚH'

II- Dcseuniprir prazos estalnelccidos pelo Pregoeiro durante a I _ d E _ 1 , d d _ _
1. - ' '_ _ ' _ - _ 1- É _ ' H E . É Ú .sessao de licitaçao p-ara qualquer rnaiufestaçao na sessao publica, 4 P dullcmu I Pt' P U* " 1 t- . az ' me .

gerando ninuilte e atrasos no eertanie. (qu tro) ses

III- Desistir do lance, sem justificaiiva, durante a sessao pública l,.,.,P,,,._.]_¡_m,¿.,,,¿,¡, ,qc ¡_¡,¡_.¡¡,¿r Pak, pm.-¡,_.,¿,¿, de: nn m¡,,¡m,¬_,1
ou nao mantiver a proposta na fase de aceitaeao. ,5 (äpíã) m=,,,_.5_

\_I-I_ _  '
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II-*I _,,.p"|"“*I blao apresentar ou denzai' de apresentar docunientacao
sr_sl_ir,;ii_arla no edital na fase de aceilaeao da proposta, habilitacao
ou na contratacao.

¡-TI1|I|I1-¡-\ i I í l -F Ifll-flíí í ml I I
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ESTADO DO CEARA iiƒgflff-La li*¿*`"il“"'r'i“-E
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

lmpedinieiito de licitar pelo periodo de, no ni.i.ni.mo,
d (seis) meses.

IIÇ'IlI'I'í__'l I-Inlíí í_III'I'II'I-I-Iíl

V~ .f*ipresenra.r proposta comercial em desacordo com o Edital,
ocasionando a frustacao do certame em qualquer sentido.

[nipedirnento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.

 '\ I I _  É

VI- Apresentar documentacao falsa durante a licitação o
cr_ii1 I ra I acao.

ll

Impedimento de licitar pelo período de no niininio 5
(cinco) anos.
Comunicar ao Minislzf-rio Público Estadual e ou
Federal para apuraçfies de saiipóes de ordern penal.

í..._ |_ 

VTI- Nao manter as ccriidicóes l1abi1.itatórias durante a eaecuçao
do contrato oii da vigaiicia da ata de registro de precos.

.-_-i. l

Iiiipediniento de licitar pe.1o periodo de, no niíiiimo,
6 (seis) niescs.

cnipcnlio/nao assinatura da Ata

TK- Entregar o objeto fora do prazo estabe.lecído no edital e terlno
de referf.-ncia.

af- I”-rlao efetuar a troca do obieto, quando notificado, durante a
i coritrat-acao.

Vl ll- Nao retirar a iiota de

im-I-Iilíi

L-I

Iriipedi.niento de licitar pelo periodo de, no rnininio,
1 (uin) ano.
Multa de, no rn.ini.rno, 10% (dez por cento) do valor
do contraI.r'i/no_tf¿i_cle e¶enlio.
Adveriiëiicia
Multa de, no minimo, 0,5 % (nieio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
vigesniio dia podera ser considerada irieaecucao
total ou parcial dp__eii_jpto.___
.,'-\dveri.ÊiiEia;

Irnpediineiito de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
'Multa de, iio miniirio, 1.1.1”/1: (dee por cento) do valor
do contrato/nota de einpenlio. ,

L.

.lí l $_-í-Iii um

.- Substituir o objeto fora do prazo estiilielecido.

1

Advertfrncia
Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por
dia dr: atraso, aplicada sobre o valor do material nao
subst.itiiido, li.m.itada a 20 (vinte) dias. Após o
vigesiiiio dia podera ser considerada inei-tecuçao
total oii parcial do riiliiieto. __

}C[I-- Deiirar de realiaar ou atrasar a instalacao ou montagem do (s)
equipa.men1'o (s) quando previsto no edital e termo de re ferëncia.

Kill- Dei":-tar de entregar docuiiientaçao orignal ei-rigida neste
Fa-iirai Laiiaiazln ea asiiaaçaa as Mari-aiiaaaa ea me-gaa

letró 1' durante a licitação ou contratacao

Advertšntfia
Impedimento de licitar pelo período de, rio niinimo,
6 (seis) meses.
Muita de, iio minimo, 0,5% (irieio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre e valpr do equipamento. _
Multa de, no miriinio, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de enipenlio/valor total estimado
para o item ou lote.

I ÍUV- Comportar-se de iiiodo iriidóneo ria licitaçao ou
contrataçao, causando prejuí:-:o a Administracao oii demonstrando
ofensa ao ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos

J licitantes, a Adniinistraçao e a sociedade.

FIV- Cometer fraude fiscal durante a. licila 'ao ou contratacao.1:

Impedimento de Licitar pelo periodo dc, no niiiiiiiio,
2 (dois) anos.
Muita de, no rníniuio, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de enipenlio.

' x
a_¶Q_l 1

Irnpediniento de licitar por 5 (cinco) aiios.
Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
Comunicar ao Mi.nistf:rio Fólilico Federal e ou
Fstadual...¡r|¬_ |

mí-'_ gli-|-3 _ 1.1-|-I-| l|n._'íI|I|-1 i-l Lumi-l í
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'_' 1={_l}{~ Iiieitecucao total, previsto na l_.ei tlúúú/93 e Lei

XVI- l*~l'ao reconipor niveis de servir,-os acordarlos, quanclo
esgotados os saiicionameiitos próprios, regulares e inerentes aos
iiioiiitorriiiicntos tricnico~~ope1'iiciriiial e adiriinistmtiv'o do
ge nciamento contratual

'I

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

: -. i'|.| -
il IJ 'IL Ir _fd- ¬*' ¡,i_,¡' __

.;I\ gh* mig,qa. i_{i_,¬.
É-.i eo

' -'PIII I»IFi..__ __
i ,, É*'la ea sais -I-

lnipedirnenio de licitar com a PM1\z'll`*¬I pelo periodo
de, no minimo, 'I (tim) aiio.

prevista erii lei e no edital da preseiite licitacao, em que nao se
conii.ne out.ra penalidade.

re .
Íififll- I_')ei..¬~rar de eaecutar qualquer obrigaçao pactuada ou I i _ Í I'I¬

Impedimento de licitar coni a l7*l\/Il'VI'l`-I por, no
ri-iiniiTio, E (dois) anos.

J í í-I_l í

Ít{\="TlI- l*-Iao celebrar contrato, ein convocacao deiitro do prazo de
validade de proposta.

i _ "

Inipedimento de Licitar com o município de Morada
Nova por, no mínimo, 1(um) ano.

L.

10.520/2002.

Impedimento de licitar com a lali/ilvllt-I por, no
niíniriio, 2 (dois) anos.
Multa de, iio minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da
parcela.

Kai- Ineaecuçao parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e Lei
10.520/auoa.

lmpedirnente de licitar com a lfillzíivlbl por, no
mi I io 1 (uni) ano.
Multa de no minn-no 10 /:i dez or cento sobre o

EIJI1 ,.

" ' 1 i 1 D ( P Ii il '
valor correspondeiite a parte nao ei-;ec ui-ads.

Kaãl- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do l-lregoeiro, beiii
como pessoas que integram os processos da l°l\«'ll*vI2*›l, em razao de
denúncias sob a acusaeao de direcionamento de certame, sem a
apresentaçao de provas pertinentes ou a apresentaçao de provas

fundada s, eni processo ad.niin.istrativo instaui.'ado.

Impediinento de l.icitar coni a A dn¬i.inis traçao Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo período de 5
(cinco) aiio. 'ni

}š`_`l~íII» Comcier fraude fiscal no recolliinieiito de quaisquer
Lriliutos.
ÊCKIII- Demonstrar nao possuir idoneidade para contratar com a
Adniinistraçao em virtude de atos ilícitos praticados.

I -lí _'I1í

1=~í}I.IV- Frtistrar oii fraiiclar, mediante ajuste, con-iliinaçao ou
qualquer outro eirpediente, o carater conipetitivo de
procedimento licitatório público.

¡.-.í

l5C~t"V- Impedir, perturbar oii fraudar a realizaçao de qualquer ato
de procediniento licitatório público.

Declaraçao de inidoiieidade

Declaraeao de inidoiieidade

Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
eirercicio anterior ao da iiistaiiiaçao do processo
adiniiiistrativo.
Pulilicaçao eirtraordinaria tla decisao condenatória.
Multa de ate 20% do faturamento brtito do último
eiiercicio aiiterior ao da instauracao do processo.
administrativo.
l_l"uI.'ilicaçao ei-:traordinri ria da decisao condenatória.

' }=.`}{VI- Criar, de iiiodo fraudiileiito ou irregular, pessoa juridica
para participar de licitaçao pública ou celebrar contrato
administrativo

I°t'_`aí`VII- Manipiilar ou fraudar o equilíbrio econóniico-fiiiaiicei.ro
dos coiitratos celebrados
com a acl.miiiistraçao pública

_ _ m W

M

I
í_ _ znlní _  

_1; 

uita de ate 20% do faturamento 'oruto do últinio
eaerclcio anterior ao da instauracao do processo
adm.inistrativo.
Publicação eatraorcli.naria da decisao coiideiiatória.

I'M * ii . _. -'ulta de ate 20 ri: do faturamento bruto do ultimo
eirercicio anterior ao da instauraçao do processo
adn'i.i.ii.istrai:lvo.
Pulfilicaçao ei-:traordinaiia da decisao condenatória. ,

11.2. Serae considerados injustificados os atrasos nao coniiinicaclos tempestivamente e indevidamente
fundameiitados, e a aceita‹,'.ao da justificativa ficara a ei.-irrf-.rio da PMMIHI que devera eaa_m.i.nar a legalidade da
conduta da contratada. Coniprovado impedimento ou reconhecida força maior, deviclaniente justificado e
aceito pela lÍ“l\fIlVI`bI, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
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11.3- .bla liipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do coiitrato, a l*l\/llvlbl,
podera proceder a rescisao unilateral do compromisso, liipótese em que a vencedora tinnbérn se sujeitara as
sanções administrativas previstas neste Edital. Na. ocorrência de fallia maior podera ttiiTil3en'i ser aplicada ii
penalidade de Declaraçao de idoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao Pública, prevista no art.
7° da Lei n° 10.250/2002.
11.4. As multas porvenrtira aplicadas serao descoiitadas dos pag-arnentos devidos pela PMMIÍHI ou cobradas
diretamente da pessoa penalizada, arnigavel oii judicialmente, e poderao ser aplicadas cumulativamente as
demais sanções previstas neste Edital.
11.5. Ú liElIt'1fltE=/Contratado sera .informado que esta passível da aplicaçao da sançao e tera o direito de exercer
a defesa previa no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da. sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
doc.umentes, conforme. disposto no ari. 38 da Lei n" 9.784/1999.
11.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com oii sem manifestação, o processo sera enc.an-iinl-tado para as
analises devidas c para posterior decisao sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
ll.Õ. As tiitiltas serao recolliidas eni favor da Coiitratiinte, no prazo niiiirinio de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicaçao enviada pela autoridade competente, oii, quando for o caso, iiiscritas iia
Divida Ativa c cobradas jiitlicialtnerite.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
rnultas, ciimulativarnente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer obser¬va.r, por seus fornecedores e
siibco|“i.tratados, se adniitida siibcoiitrataçao, o mais alto padrao de ótica durante toclo o processo de licitaçao, de
coiiti'atiiçiio e de ei-tecuçao do objeto contranial. Pa_i:a os propósitos deste item, dcfineinese as seguintes praticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber oii solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açao de servidor público iio processo de Iicitaçao ou na eireeuçao de contrato;
b) "prati.cs frai_idulenta”: a falsificaçao ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitaçao oii de eaeci.iç.ao de contrato;
c) “pratica conluiada”: esqtieniatizar ou estabelecer um acordo entre diia.s ou mais licitantes, com ou sem o
couliecimenro de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em riíveis
artificiais e nacsconipetitivos;
d) "pratica coercitiva”: causar dano ou ameaçar caiisar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua
propriedade, visaiido influenciar sua participação em inn processo licitatório ou afetar a eaecução do contrato.
e) “pratica obstrutiva”:
(1) des Lriiir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, coni o objetivo de i.mped.ir materialniente a apuraçae de alegações de pratica
prevista neste subiteiri;
(2) atos cuja iflteiiçiio seja impedir niaterial.niente o ei-:ercicio do direito de o organismo frianceiro niultilateral
promover inspeçao.
12.2. l*¬.la liipótese de fiiianciamento, parcial ou integral, por organ.isi¬no Enanceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este o.rganisino impera sançao sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga
de contratos Enanciados pelo organismo se, ein qualquer momento, constatar o envo.Ivimento da empresa,
diretaiiieiite ou por rrieio de uiii agente, em praticas corruptas, frairdiiletitas, conluiadas, coetcit.ivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da eaecuçao um coritrato fmariciaclo pelo organismo.
12.3. Consicletatido os propósitos dos itens acirna, a licitante vencedora como condiçiio para a contratação,
devera concordar e autorizar que, iia hipótese de o contrato vir a ser financiado, ein parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante sd.iaiita.iiieiito ou reembolso, permitirá que o organismo fnsiiceiro
e/ou pessoas por ele forrnaliriente indicadas possani inspecioiiar o local de essecuçao do contrato e todos os
r_'lr_ir;nme1-1 re.-a e reg-iatzrcia relacionados ii licitaçao e ii ei-:ecuçao do coritrato.
12.4. A coritratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se coinprovai: o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada ein praticas
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corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
fnanciado por organismo financeiro rnultilateral, sem prejuizo das derna_is medidas administrativas, criminais e
cíveis.

cLÁusurA o1£‹:c1MA Taacutat - na ttEsotsÃo
13.1. A inesrecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorriincias prescritas
nos artigos 77 a B1 da Lei ni' 8.666/93, de 21/U6/95;
l3.1.1. A Rescisão de contrato podt'¬:t'ã scr:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e §s'¬V`lI do
art. '78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada corn antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l”, letra “e”, da mesma lei;
b) Ainigável, por acordo ent.re as partes, caso haja converriimcia para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que; cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c)judicia1,
nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de auto.ri:«:ação escrita e fundamentada da autoridade
cornpetente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o con traditorio e ampla defesa.
13.4. Constituem rnotivo para rescisão do Cont..rato:
a) O não~cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
ti) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou for-necirnento nos praaos estipulados;
cl) O atraso injustiflcado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
Í) O desatendimento das detemiinaçoes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
esecução; assim como as de seus superiores;
g) O eometimeuto :reiterado de faltas na sua ez-zecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei 11° 5.666, de 21 de ju.t1i1o de `1'iJ93;
lt) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Razoes de interesse público; de alta relevância e amplo conhecimento justiftcadas e determinadas pela
má:-rima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e ez-zaradas no processo Admin_istraIiv'o
a que sc. refere o lfãontrato;
1) A supressão, por parte da Administração; dos materiais, aca.rreta.nclo inodilicaçoes do valor inicial do
Contrato alem do limite permitido no parágrafo primeiro do ardgo 65 da Lei ri” 8.666; de 21 de junho de 1993
em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua esecução por ordem escrita da Administração; por praao superior a 120 (cento e vinte]
dias, salvo em caso de calamidade ptiblica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalhem o mesmo pra.-«:.o, independe1¬tten¬iente do pagatrnento obrigatorio de
indeniaaçiães pelas sucessivas e contratualmente imprevistas clesmobilizaçoes e ntobilisaçoes e outras previstas,
assep,ur'ado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçoes
asstlmidas até que seja nottnalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior; regularmente comprovada, impe‹_iitiva da execução do
contrato;
o) CJ descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuüo das sanções penais cabíveis;
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p) O reconliecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
Clestn Lei;
ql A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcia.l da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitaçoes ou prejitdique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORD
14.1 - I-'fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ele, para diri.mi.r quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via adrnirristrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

'lã assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado con forme, as partes assinam o presente instrumento,
em [13 (três) vias de igttal forma c teor, perante U2 (duas) testetutinltas idoneas que taiubërn o assinam, para que
sutta seus jurídicos e legais efeitos.

i\/IORADA NOVA - CI:1; _, _ de _ de

liCJT~l"í`R_A'I`ANTE

1

CCJ t-«l`l`R_r\.`1`ADA

TESTEIVHJNHAS:

1- _ _
Cíl'-*I~"` Nf'

2
CPI-"` N.”

1
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ANEXO ni
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nf*

A empresa _ _ ; inscrita no CNPJ n.” í__í__,
com sede Z , declara, sob as penas da lei; que atenderá ãs
exigências do Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação tecnica c
econômico-financeira; e que está regtdar perante a fiaaenda Nacional, a Seguridade
Social; FGTS e a Cl\lD'l`.

; de de 20__

(assinatura, nome e número da identidade do deelarante)
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ANEXO IV
_. DECLARAÇÃO DE PATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO N.” _ ,

A empresa __ , inscrita no Cl\ll3'_] ri.”
í, com sede im, declara, sob as penas da

Lei, que ate a presente data inexistem fatos irnpeditivos para sua liabilitação no presente
Processo l'.icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrãzncias posteriores.

` , de de 20_.

(assinatura, nome e r|t'irr'ierc› da identidade do declatante)

ll
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA NDVA

/M. N

AV. MANUEL CAETHD, N”- TEE - CENTRC - MCHADA NCVA - CEARA- CEP E2!-'I4IJ.üEID
CNPJ D?.?E2.B4DI`DDD1~DIJ - CCF ÚE.52D.1?1-4. E-MAIL: Iioitetuuurfl |1@oLItIoc|+I-t.t:on'|.br ii



|
I'

ri.-.I É

(5 É
'_

lltsI I'EETADO DO CEARÁ ,_-,=-
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

"I_F":' :T_T-I'-I ¡-: '*íí.í.|I.¡.|_I.|.|

.tjãf _ _ ._ _-aiii
'Wife l*iiiií¿" Í

ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa _, Cl\l`Pj` n”. _ _ ___, com sede
_ __ declara, em atetidittiento ao previsto no edital. de
Ptfegão Eletronico nf* sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especiallllentc para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de l\/lotada Nova, Listado do Ceara, que, em cumprinicnto ao
estabelecido na Lci 11° 9.854, de 27/IO/1999, publicada no DOU de 28/IO/1999, e ao
inciso }DL\'_III, do artigo 79, da Constituição Federal, não ernprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho nonirno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a. partir de 14
(quatorze) anos

de 20___ . de___..__mm

(assinatura e idetititicaçiio do rcspcinsiivel pela empresa)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO. N”. TEE ~› CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E2E4EI.IJIID _
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EETADO DO CEARA ___ ,/

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA z~;.;¬rf
OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(qua Iorzc) anos, deverá declarar essa condição.

¡-

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nf* __ __ _ _

A empresa _ __, CNP] nf” , com sede
_ _ _ , Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o .regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar ni” 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar Ii” 147, de O7 de .Agosto de 2014 e Lei Complementar ri” 155/2016, de
27 de outubro dc. 2016.

, de de 20__

(Assinatura, nome e l“~›lIÍIIncro da Carteira de Identidade do Dcclarantc)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO VII (s)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM
O MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO N* ,_ _

líu, , portador(a) do RG ni”
___í e CPF II” __ _, residente e domiciliado(a) ã

_í___ , ocupante do criifgti de _ _, da empresa
__ ___, inscrita com o Cl\Il~"j If' iii; _ , com

_ sede ii , declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum vjngtilo empregatício de nenhuma nat1,_1,reP,a, com a Prefeitura Municipal de
l\/Iorada Nova.

___ , _de_____de2Ul

 _  

(Assinatura, nome e Ntimeifo da Carteira de Identidade do Declarante)

Il
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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' ANEXO VIII

EETADO DO CEARA -_
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

cf” “ei \

(*) A Declaração serã para todos os socios da empresa (SEPAR_A_DAMENTE), se for o caso. Ii E ""___"

III?-át_*a rtu\I*¿'ii'fi

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nf* __ _

Eu, _ __ _______ , portador(a) do RG n" , como
representante devidamente constituído da empresa ____, irnscrtita
com o CNP] 11” , com sede ã _____í_ _, declaro,
sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, quo:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, c o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indi.retamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletronico de n" _ _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaliorada para participar do Pregão El.etro1iico de n°
_ _, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato do Pregão Eletronico de n" , por qualquer meio ou por qualq ucr pessoa;

(C) que não tentou, por qualquer meio ou por qual.quer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão fI`.letI1orIiCo de 11° __ _, quanto a participar ou
não da referida licitação; _

(cl) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de n"
, não serã, no todo ou em parte, direta ou indiretarncntc, co111uI1icado ou discutido

com qualquer outro participante potencial ou de fato do PI_'egão Eletronico de ri” _í____í,
antes da adjudicação do objeto da referida l.icitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de n°
_____ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indi.retamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de _ _ (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

I' .

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA _
AV. MANOEL CASTRO. N”. TEE -~ CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2EI4D.DDü _
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(f) qu-E está pl‹;:1.1a111e11te ciente: da tem er da extensão drâstra dm:1a,1:â1ç:u:› E que det:.=Í~.n¬1 pl‹:.í1‹:›s puderes e
ínfürlunflções para fi.t111á-la.

, _ de df: 20_.

I [_ -I _ | __Ç

(Assin:à1u1r:=1, 1101111: E Hf11'11fl1'fl da C.a1'tei.ra da I=:1cnLídâ=|d:: du Declatantc

.

L
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É
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